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Roteiro de Verificação: Material Educativo e técnico científico que trate da alimentação de lactentes e de crianças de primeira infância
Identificação do material: _________________________________________________

Responsável pelo material: ________________________________________________

Local de captação/distribuição:_____________________________________________

Designação de venda do produto*: _________________________________________
Marca comercial*: _______________________________________________________
Fabricante*: ____________________________________________________________
	1- Requisitos Gerais
	Atende
	Não Atende
	N/A**

	Observação: Os requisitos a seguir são obrigatórios para material educativo e/ou técnico-científico

	1.1. O material possui informações explícitas sobre os benefícios e a superioridade da amamentação? (Lei 11.265/2006, artigo 19, I)
	
	
	

	1.2. O material possui informações explícitas sobre alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase no preparo para o início e a manutenção do aleitamento materno até os 2 anos de idade ou mais? (Lei 11.265/2006, artigo 19, II)
	
	
	

	1.3. O material possui informações explícitas sobre os efeitos negativos do uso da mamadeira, no bico e chupetas sobre o aleitamento natural, particularmente no que se refere às dificuldades para o retorno da amamentação e aos inconvenientes inerentes ao preparo dos alimentos e à higienização desses produtos? (Lei 11.265/2006, artigo 19, III)
	
	
	

	1.4. O material possui informações explícitas sobre as implicações econômicas decorrentes da opção pelos alimentos usados em substituição do leite materno e ou humano, além dos prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de tais alimentos (alimentos artificiais)? (Lei 11.265/2006, artigo 19, IV)
	
	
	

	1.5. O material possui informações explícitas sobre a relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais reforçadores da utilização dos alimentos constitutivos da dieta familiar? (Lei 11.265/2006, artigo 19, V)
	
	
	

	Observação: Os requisitos a seguir não são permitidos para material educativo e/ou técnico-científico

	1.6. O material não contém imagens ou textos, incluíndo os de profissionais e de autoridades de saúde, que recomendem ou possam induzir o uso de chupetas, bicos e mamadeiras ou o uso de outros alimentos para substitutos do leite materno? (Lei 11.265/2006, artigo 19, § 1º)
	
	
	

	1.7. Os materiais educativos não foram produzido e ou patrocinados por distribuidores, fornecedores, importadores ou fabricantes de produtos cobertos pela Lei 11.265;2006? (Lei 11.265/2006, artigo 19, § 2º)
	
	
	


* Quando pertinente. 

**Não se aplica
PAGE  

[image: image2.png]/N MONITORACAO DE
QOPAGANDA



[image: image3.jpg]=L ANVISA

T Agéncia Nacional de Vigiancia Sanitéria

PROPOSTAS DE ALTERACAO PARA A LEI 11.265/2006:

APRESENTAGAO

Apublicagéo da Lei n°. 11.265/2006 foi considerada uma grande vitéria, pois reforgou o compromisso brasileiro assumido na Assembléia Mundial de
Satide de 1981 de promover e proteger essa pratica por meio do controle das técnicas de marketing utilizadas para promogao de substitutos do leite
materno. Assim, considerando a hierarquia presente nas normas juridicas, esta Lei revogou todo e qualquer dispositivo conflitante com a norma que
anteriormente regulava o assunto, a NBCAL, composta pela portaria n°. 2051/2001 - MS, e pelas resolugdes RDC ne. 221 e 222/2002 - Anvisa. Desde
entdo, constatou-se o surgimento de varias proposicdes oriundas do proprio legislativo com o intuito de modificar o disposto na Lei. Questiona-se, assim,
se a publicagao desse dispositivo legal nao teve um efeito contrério a0 esperado, tornando mais vulneravel esse importante instrumento da vigilancia
sanitéria que visa contribuir para a redugao da morbi-mortalidade infantil

OBJETIVO

Identificar as proposigdes do poder legislativo que visam alterar o texto original da Lei n°. 11.265/06 e analisa-las de acordo o interesse da satde piblica
de promogao e protegéo ao aleitamento materno.

QUADRO 1 - Matérias propostas pelo legislativo com o objetivo de modificar o texto

MATERIAIS E METODOS original da Lei 11.265/2006 — Brasilia, 2007.
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